
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 251, DE 2013  

Incentiva a aquaponia, pelo uso integrado e 
sustentável dos recursos hídricos na 
aquicultura e agricultura. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei incentiva a aquaponia, pelo uso integrado dos recursos 
hídricos na aquicultura e na agricultura, com vistas à produção e comercialização de 
produtos aquícolas e agrícolas. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei entende-se por:  

I. Aquaponia – a produção sustentável de pescado pela aquicultura 
associada à produção hidropônica de vegetais, principalmente verduras e legumes, em 
sistemas fechados de circulação e baixo consumo de água; 

II. Recursos hídricos utilizados na aquaponia - os recursos hídricos 
extraídos de lagoas, açudes, barragens, poços artesianos, rios, canais e águas 
subterrâneas, destinados à aquaponia. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, a aquaponia é uma atividade não consuntiva, 
quanto ao uso da água, cujos resíduos advindos do uso de ração e dejetos do 
metabolismo dos peixes são aproveitados como fonte de nutrientes para a agricultura, em 
um sistema fechado de água reciclável. 

Parágrafo único. Os projetos de aquaponia estarão isentos da licença a que 
se refere o art. 25 da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009. 

Art. 3º Os proprietários rurais que desenvolvem aquaponia gozam dos 
seguintes benefícios: 
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I. Prioridade na concessão e renovação de outorga de direitos de uso 

de recursos hídricos a que se refere a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 
1997; 

II. Incentivos fiscais, na forma da lei; 

III. Fornecedor preferencial da produção aquícola e agrícola ao Programa 
de Aquisição de Alimentos - PAA do Governo Federal, de que trata o 
artigo 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003; 

IV. Crédito rural com juros mais baixos, na forma do regulamento. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A aquaponia é o sistema de produção de peixes integrado ao de vegetais de 
forma que haja benefícios para ambos. O princípio é de que os peixes criados com ração 
geram dejetos que são aproveitados pelas plantas cultivadas sem solo. O substrato das 
plantas funciona como filtro biológico transformando a matéria orgânica em sais que são 
absorvidos pelos vegetais e a água retorna ao viveiro de peixes com qualidade para o seu 
reuso. Nos Estados Unidos, Austrália e em alguns países Asiáticos já se pratica essa 
modalidade de produção há mais de 30 anos. 

Sistemas Aquapônicos são mais fáceis de operar do que os sistemas 
hidropônicos porque requerem menos monitoramento e, geralmente, têm uma maior 
margem de segurança para assegurar água de boa qualidade. 

A água residuária da aquaponia apresenta um teor maior de nutrientes NPK 
em relação à água de outras fontes, exercendo boa influência nutricional nas plantas. 

É importante também destacar que o uso de fertilizantes industriais na 
agricultura está diretamente ligado à queima de combustíveis fósseis para sua produção 
e, consequentemente, ao aquecimento global. A aquaponia ao reciclar os nutrientes dos 
peixes para as plantas também contribui para se produzir alimentos com menor impacto 
ao meio ambiente. 

Além de se diversificar a produção com uso racional de água há também o 
fato de se estar oferecendo ao consumidor um produto mais natural, sem o uso de 
adubos químicos sintéticos. 

Uma das vantagens deste sistema é que as hortaliças apresentam um ciclo 
curto e os resultados se apresentam rapidamente. Os fatores econômicos também se 
mostram adequados com conversão alimentar dos peixes próximas de 1,1 : 1, custos de 
energia elétrica reduzidos devido ao compartilhamento do recurso pelas das atividades e 
custo da produção vegetal restrita ao custo das mudas, parte da energia e mão de obra 
para plantio e colheita. 
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O sistema, por ser fechado, não oferece o perigo de uma espécie exótica 

escapar para os rios. Outro impacto positivo é a economia de água. Enquanto num 
sistema convencional se utiliza 16 mil litros para produzir um quilo de peixe, na aquaponia 
são só 200 litros por quilo de peixe. Além disso, a água com os dejetos dos peixes não é 
jogada na natureza, como ocorre no sistema convencional de produção. 

A produtividade da aquaponia também é muito maior se comparado aos 
sistemas tradicionais tanto de criação de peixe quanto de cultivo de hortaliças. O cultivo 
tradicional de alface produz 50 toneladas por hectare, na aquaponia seriam 300 toneladas 
no mesmo espaço. Além disso, na aquaponia a colheita é feita a cada 30 dias, o que 
demoraria 45 dias no modo normal. 

Em relação aos peixes, o ciclo de produção diminui de 6 meses a um ano 
para apenas quatro meses. Os peixes são pecilotérmicos e abaixo de 24°C já diminuem o 
metabolismo, e, em geral, abaixo de 20 °C não comem mais e param de crescer. Como é 
possível controlar a temperatura, mantendo-a entre 26 e 28°C, o desempenho da 
aquaponia é bem melhor. 

Quanto à manutenção do sistema, há mais vantagens. A alimentação dos 
peixes é feita três vezes ao dia, e a descarga para limpeza é feita depois da alimentação 
da manhã e da tarde. O restante do processo é todo automatizado. O investimento 
mensal também é baixo: apenas o custo da ração e da energia usada para bombear a 
água entre os filtros e os tanques de criação e, do reservatório para o biodigestor. O 
biogás produzido pode ser encaminhado para um gerador de energia elétrica, tornando o 
sistema ainda mais sustentável. 

O Brasil necessita de estímulos a sistemas de produção sustentáveis, 
sobretudo os aplicáveis à agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais, como a 
aquaponia. 

Pela razões acima expostas, contamos com a colaboração das Senhoras 
Senadoras e dos Senhores Senadores na aprovação deste Projeto de Lei.    

 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador BENEDITO DE LIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009. 

 

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e 
da Pesca, regula as atividades pesqueiras, 
revoga a Lei no 7.679, de 23 de novembro de 
1988, e dispositivos do Decreto-Lei no 221, de 
28 de fevereiro de 1967, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

NORMAS GERAIS DA POLÍTICA NACIONAL DE  
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AQUICULTURA E   

DA PESCA 

Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável 
da Aquicultura e da Pesca, formulada, coordenada e executada com o objetivo de 
promover: 

I – o desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura como fonte de 
alimentação, emprego, renda e lazer, garantindo-se o uso sustentável dos recursos 
pesqueiros, bem como a otimização dos benefícios econômicos decorrentes, em 
harmonia com a preservação e a conservação do meio ambiente e da biodiversidade; 

II – o ordenamento, o fomento e a fiscalização da atividade pesqueira; 

III – a preservação, a conservação e a recuperação dos recursos pesqueiros e dos 
ecossistemas aquáticos; 

IV – o desenvolvimento socioeconômico, cultural e profissional dos que exercem a 
atividade pesqueira, bem como de suas comunidades. 

 

CAPÍTULO II 

DEFINIÇÕES 
Art. 2o  Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 

I – recursos pesqueiros: os animais e os vegetais hidróbios passíveis de exploração, 
estudo ou pesquisa pela pesca amadora, de subsistência, científica, comercial e pela 
aquicultura; 

II – aquicultura: a atividade de cultivo de organismos cujo ciclo de vida em condições 
naturais se dá total ou parcialmente em meio aquático, implicando a propriedade do 
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estoque sob cultivo, equiparada à atividade agropecuária e classificada nos termos do art. 
20 desta Lei; 

III – pesca: toda operação, ação ou ato tendente a extrair, colher, apanhar, 
apreender ou capturar recursos pesqueiros; 

IV – aquicultor: a pessoa física ou jurídica que, registrada e licenciada pelas 
autoridades competentes, exerce a aquicultura com fins comerciais; 

V – armador de pesca: a pessoa física ou jurídica que, registrada e licenciada pelas 
autoridades competentes, apresta, em seu nome ou sob sua responsabilidade, 
embarcação para ser utilizada na atividade pesqueira pondo-a ou não a operar por sua 
conta; 

VI – empresa pesqueira: a pessoa jurídica que, constituída de acordo com a 
legislação e devidamente registrada e licenciada pelas autoridades competentes, dedica-
se, com fins comerciais, ao exercício da atividade pesqueira prevista nesta Lei; 

VII – embarcação brasileira de pesca: a pertencente a pessoa natural residente e 
domiciliada no Brasil ou a pessoa jurídica constituída segundo as leis brasileiras, com 
sede e administração no País, bem como aquela sob contrato de arrendamento por 
empresa pesqueira brasileira; 

VIII – embarcação estrangeira de pesca: a pertencente a pessoa natural residente e 
domiciliada no exterior ou a pessoa jurídica constituída segundo as leis de outro país, em 
que tenha sede e administração, ou, ainda, as embarcações brasileiras arrendadas a 
pessoa física ou jurídica estrangeira; 

IX – transbordo do produto da pesca: fase da atividade pesqueira destinada à 
transferência do pescado e dos seus derivados de embarcação de pesca para outra 
embarcação; 

X – áreas de exercício da atividade pesqueira: as águas continentais, interiores, o 
mar territorial, a plataforma continental, a zona econômica exclusiva brasileira, o alto-mar 
e outras áreas de pesca, conforme acordos e tratados internacionais firmados pelo Brasil, 
excetuando-se as áreas demarcadas como unidades de conservação da natureza de 
proteção integral ou como patrimônio histórico e aquelas definidas como áreas de 
exclusão para a segurança nacional e para o tráfego aquaviário; 

XI – processamento: fase da atividade pesqueira destinada ao aproveitamento do 
pescado e de seus derivados, provenientes da pesca e da aquicultura; 

XII – ordenamento pesqueiro: o conjunto de normas e ações que permitem 
administrar a atividade pesqueira, com base no conhecimento atualizado dos seus 
componentes biológico-pesqueiros, ecossistêmico, econômicos e sociais; 

XIII – águas interiores: as baías, lagunas, braços de mar, canais, estuários, portos, 
angras, enseadas, ecossistemas de manguezais, ainda que a comunicação com o mar 
seja sazonal, e as águas compreendidas entre a costa e a linha de base reta, ressalvado 
o disposto em acordos e tratados de que o Brasil seja parte; 
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XIV – águas continentais: os rios, bacias, ribeirões, lagos, lagoas, açudes ou 

quaisquer depósitos de água não marinha, naturais ou artificiais, e os canais que não 
tenham ligação com o mar; 

XV – alto-mar: a porção de água do mar não incluída na zona econômica exclusiva, 
no mar territorial ou nas águas interiores e continentais de outro Estado, nem nas águas 
arquipelágicas de Estado arquipélago; 

XVI – mar territorial: faixa de 12 (doze) milhas marítimas de largura, medida a partir 
da linha de baixa-mar do litoral continental e insular brasileiro, tal como indicada nas 
cartas náuticas de grande escala, reconhecidas oficialmente pelo Brasil; 

XVII – zona econômica exclusiva: faixa que se estende das 12 (doze) às 200 
(duzentas) milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem para medir 
a largura do mar territorial; 

XVIII – plataforma continental: o leito e o subsolo das áreas submarinas que se 
estendem além do mar territorial, em toda a extensão do prolongamento natural do 
território terrestre, até o bordo exterior da margem continental, ou até uma distância de 
200 (duzentas) milhas marítimas das linhas de base, a partir das quais se mede a largura 
do mar territorial, nos casos em que o bordo exterior da margem continental não atinja 
essa distância; 

XIX – defeso: a paralisação temporária da pesca para a preservação da espécie, 
tendo como motivação a reprodução e/ou recrutamento, bem como paralisações 
causadas por fenômenos naturais ou acidentes; 

XX – (VETADO); 

XXI – pescador amador: a pessoa física, brasileira ou estrangeira, que, licenciada 
pela autoridade competente, pratica a pesca sem fins econômicos; 

XXII – pescador profissional: a pessoa física, brasileira ou estrangeira residente no 
País que, licenciada pelo órgão público competente, exerce a pesca com fins comerciais, 
atendidos os critérios estabelecidos em legislação específica. 

 

CAPÍTULO III 
DA SUSTENTABILIDADE DO USO DOS RECURSOS 

         PESQUEIROS E DA ATIVIDADE DE PESCA 
 

Seção I 
Da Sustentabilidade do Uso dos Recursos Pesqueiros 

Art. 3o  Compete ao poder público a regulamentação da Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável da Atividade Pesqueira, conciliando o equilíbrio entre o 
princípio da sustentabilidade dos recursos pesqueiros e a obtenção de melhores 
resultados econômicos e sociais, calculando, autorizando ou estabelecendo, em cada 
caso: 
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I – os regimes de acesso; 

II – a captura total permissível; 

III – o esforço de pesca sustentável; 

IV – os períodos de defeso; 

V – as temporadas de pesca; 

VI – os tamanhos de captura; 

VII – as áreas interditadas ou de reservas; 

VIII – as artes, os aparelhos, os métodos e os sistemas de pesca e cultivo; 

IX – a capacidade de suporte dos ambientes; 

X – as necessárias ações de monitoramento, controle e fiscalização da atividade; 

XI – a proteção de indivíduos em processo de reprodução ou recomposição de 
estoques. 

§ 1o  O ordenamento pesqueiro deve considerar as peculiaridades e as 
necessidades dos pescadores artesanais, de subsistência e da aquicultura familiar, 
visando a garantir sua permanência e sua continuidade. 

§ 2o  Compete aos Estados e ao Distrito Federal o ordenamento da pesca nas 
águas continentais de suas respectivas jurisdições, observada a legislação aplicável, 
podendo o exercício da atividade ser restrita a uma determinada bacia hidrográfica. 

Seção II 
Da Atividade Pesqueira 

 

Art. 4o  A atividade pesqueira compreende todos os processos de pesca, explotação 
e exploração, cultivo, conservação, processamento, transporte, comercialização e 
pesquisa dos recursos pesqueiros. 

Parágrafo único.  Consideram-se atividade pesqueira artesanal, para os efeitos 
desta Lei, os trabalhos de confecção e de reparos de artes e petrechos de pesca, os 
reparos realizados em embarcações de pequeno porte e o processamento do produto da 
pesca artesanal. 

Art. 5o  O exercício da atividade pesqueira somente poderá ser realizado mediante 
prévio ato autorizativo emitido pela autoridade competente, asseguradas: 

I – a proteção dos ecossistemas e a manutenção do equilíbrio ecológico, 
observados os princípios de preservação da biodiversidade e o uso sustentável dos 
recursos naturais; 

II – a busca de mecanismos para a garantia da proteção e da seguridade do 
trabalhador e das populações com saberes tradicionais; 
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III – a busca da segurança alimentar e a sanidade dos alimentos produzidos. 

Art. 6o  O exercício da atividade pesqueira poderá ser proibido transitória, periódica 
ou permanentemente, nos termos das normas específicas, para proteção: 

I – de espécies, áreas ou ecossistemas ameaçados; 

II – do processo reprodutivo das espécies e de outros processos vitais para a 
manutenção e a recuperação dos estoques pesqueiros; 

III – da saúde pública; 

IV – do trabalhador. 

§ 1o  Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, o exercício da atividade 
pesqueira é proibido: 

I – em épocas e nos locais definidos pelo órgão competente; 

II – em relação às espécies que devam ser preservadas ou espécimes com 
tamanhos não permitidos pelo órgão competente; 

III – sem licença, permissão, concessão, autorização ou registro expedido pelo 
órgão competente; 

IV – em quantidade superior à permitida pelo órgão competente; 

V – em locais próximos às áreas de lançamento de esgoto nas águas, com distância 
estabelecida em norma específica; 

VI – em locais que causem embaraço à navegação; 

VII – mediante a utilização de: 

a) explosivos; 

b) processos, técnicas ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito 
semelhante ao de explosivos; 

c) substâncias tóxicas ou químicas que alterem as condições naturais da água; 

d) petrechos, técnicas e métodos não permitidos ou predatórios. 

§ 2o  São vedados o transporte, a comercialização, o processamento e a 
industrialização de espécimes provenientes da atividade pesqueira proibida. 

Art. 7o  O desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira dar-se-á mediante: 

I – a gestão do acesso e uso dos recursos pesqueiros; 

II – a determinação de áreas especialmente protegidas; 

III – a participação social; 

IV – a capacitação da mão de obra do setor pesqueiro; 

V – a educação ambiental; 
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VI – a construção e a modernização da infraestrutura portuária de terminais 

portuários, bem como a melhoria dos serviços portuários; 

VII – a pesquisa dos recursos, técnicas e métodos pertinentes à atividade pesqueira; 

VIII – o sistema de informações sobre a atividade pesqueira; 

IX – o controle e a fiscalização da atividade pesqueira; 

X – o crédito para fomento ao setor pesqueiro. 

 

CAPÍTULO IV 
DA PESCA 

Seção I 
Da Natureza da Pesca 

 

Art. 8o  Pesca, para os efeitos desta Lei, classifica-se como: 

I – comercial: 

a) artesanal: quando praticada diretamente por pescador profissional, de forma 
autônoma ou em regime de economia familiar, com meios de produção próprios ou 
mediante contrato de parceria, desembarcado, podendo utilizar embarcações de pequeno 
porte; 

b) industrial: quando praticada por pessoa física ou jurídica e envolver pescadores 
profissionais, empregados ou em regime de parceria por cotas-partes, utilizando 
embarcações de pequeno, médio ou grande porte, com finalidade comercial; 

II – não comercial: 

a) científica: quando praticada por pessoa física ou jurídica, com a finalidade de 
pesquisa científica; 

b) amadora: quando praticada por brasileiro ou estrangeiro, com equipamentos ou 
petrechos previstos em legislação específica, tendo por finalidade o lazer ou o desporto; 

c) de subsistência: quando praticada com fins de consumo doméstico ou escambo 
sem fins de lucro e utilizando petrechos previstos em legislação específica. 

 

Seção II 
Das Embarcações de Pesca 

 

Art. 9o  Podem exercer a atividade pesqueira em áreas sob jurisdição brasileira: 

I – as embarcações brasileiras de pesca; 
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II – as embarcações estrangeiras de pesca cobertas por acordos ou tratados 

internacionais firmados pelo Brasil, nas condições neles estabelecidas e na legislação 
específica; 

III – as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por empresas, armadores e 
cooperativas brasileiras de produção de pesca, nos termos e condições estabelecidos em 
legislação específica. 

§ 1o  Para os efeitos desta Lei, consideram-se equiparadas às embarcações 
brasileiras de pesca as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por pessoa física 
ou jurídica brasileira. 

§ 2o  A pesca amadora ou esportiva somente poderá utilizar embarcações 
classificadas pela autoridade marítima na categoria de esporte e recreio. 

Art. 10.  Embarcação de pesca, para os fins desta Lei, é aquela que, permissionada 
e registrada perante as autoridades competentes, na forma da legislação específica, 
opera, com exclusividade, em uma ou mais das seguintes atividades: 

I – na pesca; 

II – na aquicultura; 

III – na conservação do pescado; 

IV – no processamento do pescado; 

V – no transporte do pescado; 

VI – na pesquisa de recursos pesqueiros. 

§ 1o  As embarcações que operam na pesca comercial se classificam em: 

I – de pequeno porte: quando possui arqueação bruta - AB igual ou menor que 20 
(vinte); 

II – de médio porte: quando possui arqueação bruta - AB maior que 20 (vinte) e 
menor que 100 (cem); 

III – de grande porte: quando possui arqueação bruta - AB igual ou maior que 100 
(cem). 

§ 2o  Para fins creditícios, são considerados bens de produção as embarcações, as 
redes e os demais petrechos utilizados na pesca ou na aquicultura comercial. 

§ 3o  Para fins creditícios, são considerados instrumentos de trabalho as 
embarcações, as redes e os demais petrechos e equipamentos utilizados na pesca 
artesanal. 

§ 4o  A embarcação utilizada na pesca artesanal, quando não estiver envolvida na 
atividade pesqueira, poderá transportar as famílias dos pescadores, os produtos da 
pequena lavoura e da indústria doméstica, observadas as normas da autoridade marítima 
aplicáveis ao tipo de embarcação. 
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§ 5o  É permitida a admissão, em embarcações pesqueiras, de menores a partir de 

14 (catorze) anos de idade, na condição de aprendizes de pesca, observadas as 
legislações trabalhista, previdenciária e de proteção à criança e ao adolescente, bem 
como as normas da autoridade marítima. 

Art. 11.  As embarcações brasileiras de pesca terão, no curso normal de suas 
atividades, prioridades no acesso aos portos e aos terminais pesqueiros nacionais, sem 
prejuízo da exigência de prévia autorização, podendo a descarga de pescado ser feita 
pela tripulação da embarcação de pesca. 

Parágrafo único.  Não se aplicam à embarcação brasileira de pesca ou estrangeira 
de pesca arrendada por empresa brasileira as normas reguladoras do tráfego de 
cabotagem e as referentes à praticagem. 

Art. 12.  O transbordo do produto da pesca, desde que previamente autorizado, 
poderá ser feito nos termos da regulamentação específica. 

§ 1o  O transbordo será permitido, independentemente de autorização, em caso de 
acidente ou defeito mecânico que implique o risco de perda do produto da pesca ou seu 
derivado. 

§ 2o  O transbordo de pescado em área portuária, para embarcação de transporte, 
poderá ser realizado mediante autorização da autoridade competente, nas condições nela 
estabelecidas. 

§ 3o  As embarcações pesqueiras brasileiras poderão desembarcar o produto da 
pesca em portos de países que mantenham acordo com o Brasil e que permitam tais 
operações na forma do regulamento desta Lei. 

§ 4o  O produto pesqueiro ou seu derivado oriundo de embarcação brasileira ou de 
embarcação estrangeira de pesca arrendada à pessoa jurídica brasileira é considerado 
produto brasileiro. 

Art. 13.  A construção e a transformação de embarcação brasileira de pesca, assim 
como a importação ou arrendamento de embarcação estrangeira de pesca, dependem de 
autorização prévia das autoridades competentes, observados os critérios definidos na 
regulamentação pertinente. 

§ 1o  A autoridade competente poderá dispensar, nos termos da legislação 
específica, a exigência de que trata o caput deste artigo para a construção e 
transformação de embarcação utilizada nas pescas artesanal e de subsistência, atendidas 
as diretrizes relativas à gestão dos recursos pesqueiros. 

§ 2o  A licença de construção, de alteração ou de reclassificação da embarcação de 
pesca expedida pela autoridade marítima está condicionada à apresentação da 
Permissão Prévia de Pesca expedida pelo órgão federal competente, conforme 
parâmetros mínimos definidos em regulamento conjunto desses órgãos. 
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Seção III 

Dos Pescadores 
 

Art. 14.  (VETADO) 

Art. 15.  (VETADO) 

Art. 16.  (VETADO) 

Art. 17.  (VETADO) 

 

CAPÍTULO V 
Da Aqüicultura 

 

Art. 18.  O aquicultor poderá coletar, capturar e transportar organismos aquáticos 
silvestres, com finalidade técnico-científica ou comercial, desde que previamente 
autorizado pelo órgão competente, nos seguintes casos: 

I – reposição de plantel de reprodutores; 

II – cultivo de moluscos aquáticos e de macroalgas disciplinado em legislação 
específica. 

Art. 19.  A aquicultura é classificada como: 

I – comercial: quando praticada com finalidade econômica, por pessoa física ou 
jurídica; 

II – científica ou demonstrativa: quando praticada unicamente com fins de pesquisa, 
estudos ou demonstração por pessoa jurídica legalmente habilitada para essas 
finalidades; 

III – recomposição ambiental: quando praticada sem finalidade econômica, com o 
objetivo de repovoamento, por pessoa física ou jurídica legalmente habilitada; 

IV – familiar: quando praticada por unidade unifamiliar, nos termos da Lei no 11.326, 
de 24 de julho de 2006; 

V – ornamental: quando praticada para fins de aquariofilia ou de exposição pública, 
com fins comerciais ou não. 

Art. 20.  O regulamento desta Lei disporá sobre a classificação das modalidades de 
aquicultura a que se refere o art. 19, consideradas: 

I – a forma do cultivo; 

II – a dimensão da área explorada; 

III – a prática de manejo; 

IV – a finalidade do empreendimento. 
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Parágrafo único.  As empresas de aquicultura são consideradas empresas 

pesqueiras. 

Art. 21.  O Estado concederá o direito de uso de águas e terrenos públicos para o 
exercício da aquicultura. 

Art. 22.  Na criação de espécies exóticas, é responsabilidade do aquicultor 
assegurar a contenção dos espécimes no âmbito do cativeiro, impedindo seu acesso às 
águas de drenagem de bacia hidrográfica brasileira. 

Parágrafo único.  Fica proibida a soltura, no ambiente natural, de organismos 
geneticamente modificados, cuja caracterização esteja em conformidade com os termos 
da legislação específica. 

Art. 23.  São instrumentos de ordenamento da aquicultura os planos de 
desenvolvimento da aquicultura, os parques e áreas aquícolas e o Sistema Nacional de 
Autorização de Uso de Águas da União para fins de aquicultura, conforme definidos em 
regulamentação específica. 

Parágrafo único.  A implantação de empreendimentos aquícolas em áreas de 
salinas, salgados, apicuns, restingas, bem como em todas e quaisquer áreas adjacentes a 
rios, lagoas, lagos, açudes, deverá observar o contido na Lei no 4.771, de 15 de setembro 
de 1965 – Código Florestal, na Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, e 
nas demais legislações pertinentes que dispõem sobre as Áreas de Preservação 
Permanente – APP. 

 

CAPÍTULO VI 
DO ACESSO AOS RECURSOS PESQUEIROS 

 

Art. 24.  Toda pessoa, física ou jurídica, que exerça atividade pesqueira bem como a 
embarcação de pesca devem ser previamente inscritas no Registro Geral da Atividade 
Pesqueira - RGP, bem como no Cadastro Técnico Federal - CTF na forma da legislação 
específica. 

Parágrafo único.  Os critérios para a efetivação do Registro Geral da Atividade 
Pesqueira serão estabelecidos no regulamento desta Lei. 

Art. 25.  A autoridade competente adotará, para o exercício da atividade pesqueira, 
os seguintes atos administrativos: 

I – concessão: para exploração por particular de infraestrutura e de terrenos 
públicos destinados à exploração de recursos pesqueiros; 

II – permissão: para transferência de permissão; para importação de espécies 
aquáticas para fins ornamentais e de aquicultura, em qualquer fase do ciclo vital; para 
construção, transformação e importação de embarcações de pesca; para arrendamento 
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de embarcação estrangeira de pesca; para pesquisa; para o exercício de aquicultura em 
águas públicas; para instalação de armadilhas fixas em águas de domínio da União; 

III – autorização: para operação de embarcação de pesca e para operação de 
embarcação de esporte e recreio, quando utilizada na pesca esportiva; e para a 
realização de torneios ou gincanas de pesca amadora; 

IV – licença: para o pescador profissional e amador ou esportivo; para o aquicultor; 
para o armador de pesca; para a instalação e operação de empresa pesqueira; 

V – cessão: para uso de espaços físicos em corpos d’água sob jurisdição da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, para fins de aquicultura. 

§ 1o  Os critérios para a efetivação do Registro Geral da Atividade Pesqueira serão 
estabelecidos no regulamento desta Lei. 

§ 2o  A inscrição no RGP é condição prévia para a obtenção de concessão, 
permissão, autorização e licença em matéria relacionada ao exercício da atividade 
pesqueira. 

Art. 26.  Toda embarcação nacional ou estrangeira que se dedique à pesca 
comercial, além do cumprimento das exigências da autoridade marítima, deverá estar 
inscrita e autorizada pelo órgão público federal competente. 

Parágrafo único.  A inobservância do disposto no caput deste artigo implicará a 
interdição do barco até a satisfação das exigências impostas pelas autoridades 
competentes. 

CAPÍTULO VII 
DO ESTÍMULO À ATIVIDADE PESQUEIRA 

 

Art. 27.  São considerados produtores rurais e beneficiários da política agrícola de 
que trata o art. 187 da Constituição Federal as pessoas físicas e jurídicas que 
desenvolvam atividade pesqueira de captura e criação de pescado nos termos desta Lei. 

§ 1o  Podem ser beneficiários do crédito rural de comercialização os agentes que 
desenvolvem atividades de transformação, processamento e industrialização de pescado, 
desde que atendido o disposto no § 1o do art. 49 da Lei no 8.171, de 17 de janeiro de 
1991. 

§ 2o  Fica o Poder Executivo autorizado a criar sistema nacional de informações 
sobre a pesca e a aquicultura, com o objetivo de coletar, agregar, intercambiar e 
disseminar informações sobre o setor pesqueiro e aquícola nacional. 

Art. 28.  As colônias de pescadores poderão organizar a comercialização dos 
produtos pesqueiros de seus associados, diretamente ou por intermédio de cooperativas 
ou outras entidades constituídas especificamente para esse fim. 

Art. 29.  A capacitação da mão de obra será orientada para o desenvolvimento 
sustentável da atividade pesqueira. 
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Parágrafo único.  Cabe ao poder público e à iniciativa privada a promoção e o 

incentivo da pesquisa e capacitação da mão de obra pesqueira. 

Art. 30.  A pesquisa pesqueira será destinada a obter e proporcionar, de forma 
permanente, informações e bases científicas que permitam o desenvolvimento 
sustentável da atividade pesqueira. 

§ 1o  Não se aplicam à pesquisa científica as proibições estabelecidas para a 
atividade pesqueira comercial. 

§ 2o  A coleta e o cultivo de recursos pesqueiros com finalidade científica deverão 
ser autorizados pelo órgão ambiental competente. 

§ 3o  O resultado das pesquisas deve ser difundido para todo o setor pesqueiro. 

 

CAPÍTULO VIII 
DA FISCALIZAÇÃO E DAS SANÇÕES 

 
Art. 31.  A fiscalização da atividade pesqueira abrangerá as fases de pesca, cultivo, 

desembarque, conservação, transporte, processamento, armazenamento e 
comercialização dos recursos pesqueiros, bem como o monitoramento ambiental dos 
ecossistemas aquáticos. 

Parágrafo único.  A fiscalização prevista no caput deste artigo é de competência do 
poder público federal, observadas as competências estadual, distrital e municipal 
pertinentes. 

Art. 32.  A autoridade competente poderá determinar a utilização de mapa de bordo 
e dispositivo de rastreamento por satélite, bem como de qualquer outro dispositivo ou 
procedimento que possibilite o monitoramento a distância e permita o acompanhamento, 
de forma automática e em tempo real, da posição geográfica e da profundidade do local 
de pesca da embarcação, nos termos de regulamento específico. 

Art. 33.  As condutas e atividades lesivas aos recursos pesqueiros e ao meio 
ambiente serão punidas na forma da Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e de seu 
regulamento. 

 

CAPITULO IX 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 34.  O órgão responsável pela gestão do uso dos recursos pesqueiros poderá 
solicitar amostra de material biológico oriundo da atividade pesqueira, sem ônus para o 
solicitante, com a finalidade de geração de dados e informações científicas, podendo 
ceder o material a instituições de pesquisa. 
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Art. 35.  A autoridade competente, nos termos da legislação específica e sem 

comprometer os aspectos relacionados à segurança da navegação, à salvaguarda da vida 
humana e às condições de habitabilidade da embarcação, poderá determinar que os 
proprietários, armadores ou arrendatários das embarcações pesqueiras mantenham a 
bordo da embarcação, sem ônus para a referida autoridade, acomodações e alimentação 
para servir a: 

I – observador de bordo, que procederá à coleta de dados, material para pesquisa e 
informações de interesse do setor pesqueiro, assim como ao monitoramento ambiental; 

II – cientista brasileiro que esteja realizando pesquisa de interesse do Sistema 
Nacional de Informações da Pesca e Aquicultura. 

Art. 36.  A atividade de processamento do produto resultante da pesca e da 
aquicultura será exercida de acordo com as normas de sanidade, higiene e segurança, 
qualidade e preservação do meio ambiente e estará sujeita à observância da legislação 
específica e à fiscalização dos órgãos competentes. 

Parágrafo único.  (VETADO) 

Art. 37.  Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua 
publicação oficial. 

Art. 38.  Ficam revogados a Lei no 7.679, de 23 de novembro de 1988, e os arts. 1o a 
5o, 7o a 18, 20 a 28, 30 a 50, 53 a 92 e 94 a 99 do Decreto-Lei no 221, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

Brasília,  29  de  junho  de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro 
Guido Mantega 
Reinhold Stephanes 
Carlos Lupi 
Izabela Mônica Vieira Teixeira 
Altemir Gregolin. 
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LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997. 

 

 

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, 
cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do 
art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º 
da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que 
modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 
1989. 

         

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço  saber  que   o    Congresso  Nacional decreta e 
eu sanciono  a  seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

CAPÍTULO I 
DOS FUNDAMENTOS 

 
        Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes 
fundamentos: 

        I - a água é um bem de domínio público; 

        II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 

        III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo 
humano e a dessedentação de animais; 

        IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das 
águas; 

        V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política 
Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos; 

        VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 
participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades. 
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CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 
 

        Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 

        I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em 
padrões de qualidade adequados aos respectivos usos; 

        II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte 
aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável; 

        III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural ou 
decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais. 

 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES GERAIS DE AÇÃO 

 
        Art. 3º Constituem diretrizes gerais de ação para implementação da Política Nacional 
de Recursos Hídricos: 

        I - a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem dissociação dos aspectos de 
quantidade e qualidade; 

        II - a adequação da gestão de recursos hídricos às diversidades físicas, bióticas, 
demográficas, econômicas, sociais e culturais das diversas regiões do País; 

        III - a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental; 

        IV - a articulação do planejamento de recursos hídricos com o dos setores usuários e 
com os planejamentos regional, estadual e nacional; 

        V - a articulação da gestão de recursos hídricos com a do uso do solo; 

        VI - a integração da gestão das bacias hidrográficas com a dos sistemas estuarinos e 
zonas costeiras. 

        Art. 4º A União articular-se-á com os Estados tendo em vista o gerenciamento dos 
recursos hídricos de interesse comum. 

 

CAPÍTULO IV 
DOS INSTRUMENTOS 

 
        Art. 5º São instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 

        I - os Planos de Recursos Hídricos; 

        II - o enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos 
preponderantes da água; 
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        III - a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos; 

        IV - a cobrança pelo uso de recursos hídricos; 

        V - a compensação a municípios; 

        VI - o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos. 

 

SEÇÃO I 
DOS PLANOS DE RECURSOS HÍDRICOS 

 
        Art. 6º Os Planos de Recursos Hídricos são planos diretores que visam a 
fundamentar e orientar a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e o 
gerenciamento dos recursos hídricos. 

        Art. 7º Os Planos de Recursos Hídricos são planos de longo prazo, com horizonte de 
planejamento compatível com o período de implantação de seus programas e projetos e 
terão o seguinte conteúdo mínimo: 

        I - diagnóstico da situação atual dos recursos hídricos; 

        II - análise de alternativas de crescimento demográfico, de evolução de atividades 
produtivas e de modificações dos padrões de ocupação do solo; 

        III - balanço entre disponibilidades e demandas futuras dos recursos hídricos, em 
quantidade e qualidade, com identificação de conflitos potenciais; 

        IV - metas de racionalização de uso, aumento da quantidade e melhoria da qualidade 
dos recursos hídricos disponíveis; 

        V - medidas a serem tomadas, programas a serem desenvolvidos e projetos a serem 
implantados, para o atendimento das metas previstas; 

        VI -  (VETADO) 

        VII -  (VETADO) 

        VIII - prioridades para outorga de direitos de uso de recursos hídricos; 

        IX - diretrizes e critérios para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos; 

        X - propostas para a criação de áreas sujeitas a restrição de uso, com vistas à 
proteção dos recursos hídricos. 

        Art. 8º Os Planos de Recursos Hídricos serão elaborados por bacia hidrográfica, por 
Estado e para o País. 
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SEÇÃO II 

DO ENQUADRAMENTO DOS CORPOS DE ÁGUA EM CLASSES, SEGUNDO OS USOS 
PREPONDERANTES DA ÁGUA 

 
        Art. 9º O enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos 
preponderantes da água, visa a: 

        I - assegurar às águas qualidade compatível com os usos mais exigentes a que 
forem destinadas; 

        II - diminuir os custos de combate à poluição das águas, mediante ações preventivas 
permanentes. 

        Art. 10. As classes de corpos de água serão estabelecidas pela legislação ambiental. 

 

SEÇÃO III 
DA OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

 
        Art. 11. O regime de outorga de direitos de uso de recursos hídricos tem como 
objetivos assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo 
exercício dos direitos de acesso à água. 

        Art. 12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos 
de recursos hídricos: 

        I - derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água para 
consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo; 

        II - extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo de 
processo produtivo; 

        III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou 
gasosos, tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final; 

        IV - aproveitamento dos potenciais hidrelétricos; 

        V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente 
em um corpo de água. 

        § 1º Independem de outorga pelo Poder Público, conforme definido em regulamento: 

        I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de pequenos 
núcleos populacionais, distribuídos no meio rural; 

        II - as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes; 

        III - as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes. 

        § 2º A outorga e a utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica estará subordinada ao Plano Nacional de Recursos Hídricos, aprovado na forma 
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do disposto no inciso VIII do art. 35 desta Lei, obedecida a disciplina da legislação setorial 
específica. 

        Art. 13. Toda outorga estará condicionada às prioridades de uso estabelecidas nos 
Planos de Recursos Hídricos e deverá respeitar a classe em que o corpo de água estiver 
enquadrado e a manutenção de condições adequadas ao transporte aquaviário, quando 
for o caso. 

        Parágrafo único. A outorga de uso dos recursos hídricos deverá preservar o uso 
múltiplo destes. 

        Art. 14. A outorga efetivar-se-á por ato da autoridade competente do Poder Executivo 
Federal, dos Estados ou do Distrito Federal. 

        § 1º O Poder Executivo Federal poderá delegar aos Estados e ao Distrito Federal 
competência para conceder outorga de direito de uso de recurso hídrico de domínio da 
União. 

        § 2º  (VETADO) 

        Art. 15. A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa parcial 
ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, nas seguintes circunstâncias: 

        I - não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga; 

        II - ausência de uso por três anos consecutivos; 

        III - necessidade premente de água para atender a situações de calamidade, 
inclusive as decorrentes de condições climáticas adversas; 

        IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental; 

        V - necessidade de se atender a usos prioritários, de interesse coletivo, para os 
quais não se disponha de fontes alternativas; 

        VI - necessidade de serem mantidas as características de navegabilidade do corpo 
de água. 

        Art. 16. Toda outorga de direitos de uso de recursos hídricos far-se-á por prazo não 
excedente a trinta e cinco anos, renovável. 

        Art. 17.  (VETADO) 

        Art. 18. A outorga não implica a alienação parcial das águas, que são inalienáveis, 
mas o simples direito de seu uso. 

SEÇÃO IV 
DA COBRANÇA DO USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

 
        Art. 19. A cobrança pelo uso de recursos hídricos objetiva: 

        I - reconhecer a água como bem econômico e dar ao usuário uma indicação de seu 
real valor; 
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        II - incentivar a racionalização do uso da água; 

        III - obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e intervenções 
contemplados nos planos de recursos hídricos. 

        Art. 20. Serão cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos a outorga, nos termos 
do art. 12 desta Lei. 

        Parágrafo único.  (VETADO) 

        Art. 21. Na fixação dos valores a serem cobrados pelo uso dos recursos hídricos 
devem ser observados, dentre outros: 

        I - nas derivações, captações e extrações de água, o volume retirado e seu regime 
de variação; 

        II - nos lançamentos de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, o volume 
lançado e seu regime de variação e as características físico-químicas, biológicas e de 
toxidade do afluente. 

        Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos serão 
aplicados prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram gerados e serão utilizados: 

        I - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos Planos de 
Recursos Hídricos; 

        II - no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos órgãos e 
entidades integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

        § 1º A aplicação nas despesas previstas no inciso II deste artigo é limitada a sete e 
meio por cento do total arrecadado. 

        § 2º Os valores previstos no caput deste artigo poderão ser aplicados a fundo 
perdido em projetos e obras que alterem, de modo considerado benéfico à coletividade, a 
qualidade, a quantidade e o regime de vazão de um corpo de água. 

        § 3º  (VETADO) 

        Art. 23.  (VETADO) 

SEÇÃO V 
DA COMPENSAÇÃO A MUNICÍPIOS 

 
        Art. 24.  (VETADO) 

 

SEÇÃO VI 
DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE RECURSOS HÍDRICOS 

 
        Art. 25. O Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos é um sistema de coleta, 
tratamento, armazenamento e recuperação de informações sobre recursos hídricos e 
fatores intervenientes em sua gestão. 
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        Parágrafo único. Os dados gerados pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos serão incorporados ao Sistema Nacional de 
Informações sobre Recursos Hídricos. 

        Art. 26. São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de Informações 
sobre Recursos Hídricos: 

        I - descentralização da obtenção e produção de dados e informações; 

        II - coordenação unificada do sistema; 

        III - acesso aos dados e informações garantido à toda a sociedade. 

        Art. 27. São objetivos do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos: 

        I - reunir, dar consistência e divulgar os dados e informações sobre a situação 
qualitativa e quantitativa dos recursos hídricos no Brasil; 

        II - atualizar permanentemente as informações sobre disponibilidade e demanda de 
recursos hídricos em todo o território nacional; 

        III - fornecer subsídios para a elaboração dos Planos de Recursos Hídricos. 

CAPÍTULO V 
DO RATEIO DE CUSTOS DAS OBRAS DE USO MÚLTIPLO, DE INTERESSE COMUM 

OU COLETIVO 
 

        Art. 28.  (VETADO) 

CAPÍTULO VI 
DA AÇÃO DO PODER PÚBLICO 

        Art. 29. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, compete ao 
Poder Executivo Federal: 

        I - tomar as providências necessárias à implementação e ao funcionamento do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

        II - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos, e regulamentar e fiscalizar os 
usos, na sua esfera de competência; 

        III - implantar e gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos, em âmbito 
nacional; 

        IV - promover a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental. 

        Parágrafo único. O Poder Executivo Federal indicará, por decreto, a autoridade 
responsável pela efetivação de outorgas de direito de uso dos recursos hídricos sob 
domínio da União. 

        Art. 30. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, cabe aos 
Poderes Executivos Estaduais e do Distrito Federal, na sua esfera de competência: 
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        I - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos e regulamentar e fiscalizar os 
seus usos; 

        II - realizar o controle técnico das obras de oferta hídrica; 

        III - implantar e gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos, em âmbito 
estadual e do Distrito Federal; 

        IV - promover a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental. 

        Art. 31. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, os Poderes 
Executivos do Distrito Federal e dos municípios promoverão a integração das políticas 
locais de saneamento básico, de uso, ocupação e conservação do solo e de meio 
ambiente com as políticas federal e estaduais de recursos hídricos. 

 

TÍTULO II 
DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS E DA COMPOSIÇÃO 

 
        Art. 32. Fica criado o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, 
com os seguintes objetivos: 

        I - coordenar a gestão integrada das águas; 

        II - arbitrar administrativamente os conflitos relacionados com os recursos hídricos; 

        III - implementar a Política Nacional de Recursos Hídricos; 

        IV - planejar, regular e controlar o uso, a preservação e a recuperação dos recursos 
hídricos; 

        V - promover a cobrança pelo uso de recursos hídricos. 

        Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos: 
I - o Conselho Nacional de Recursos Hídricos; 
II - os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Federal; 
III - os Comitês de Bacia Hidrográfica; 
IV - os órgãos dos poderes públicos federal, estaduais e municipais cujas competências 
se relacionem com a gestão de recursos hídricos; 
V - as Agências de Água. 

        Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos: (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        I – o Conselho Nacional de Recursos Hídricos;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 
2000) 

        I-A. – a Agência Nacional de Águas;   (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 
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        II – os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Federal;  (Redação 
dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        III – os Comitês de Bacia Hidrográfica;   (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        IV – os órgãos dos poderes públicos federal, estaduais, do Distrito Federal e 
municipais cujas competências se relacionem com          a gestão de recursos 
hídricos;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        V – as Agências de Água.  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 
        Art. 34. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos é composto por: 

        I - representantes dos Ministérios e Secretarias da Presidência da República com 
atuação no gerenciamento ou no uso de recursos hídricos; 

        II - representantes indicados pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos; 

        III - representantes dos usuários dos recursos hídricos; 

        IV - representantes das organizações civis de recursos hídricos. 

        Parágrafo único. O número de representantes do Poder Executivo Federal não 
poderá exceder à metade mais um do total dos membros do Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos. 

        Art. 35. Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos: 

        I - promover a articulação do planejamento de recursos hídricos com os 
planejamentos nacional, regional, estaduais e dos setores usuários; 

        II - arbitrar, em última instância administrativa, os conflitos existentes entre 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos; 

        III - deliberar sobre os projetos de aproveitamento de recursos hídricos cujas 
repercussões extrapolem o âmbito dos Estados em que serão implantados; 

        IV - deliberar sobre as questões que lhe tenham sido encaminhadas pelos Conselhos 
Estaduais de Recursos Hídricos ou pelos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

        V - analisar propostas de alteração da legislação pertinente a recursos hídricos e à 
Política Nacional de Recursos Hídricos; 

        VI - estabelecer diretrizes complementares para implementação da Política Nacional 
de Recursos Hídricos, aplicação de seus instrumentos e atuação do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

        VII - aprovar propostas de instituição dos Comitês de Bacia Hidrográfica e 
estabelecer critérios gerais para a elaboração de seus regimentos; 
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        VIII -  (VETADO) 

        IX - acompanhar a execução do Plano Nacional de Recursos Hídricos e determinar 
as providências necessárias ao cumprimento de suas metas; 

        IX – acompanhar a execução e aprovar o Plano Nacional de Recursos Hídricos e 
determinar as providências necessárias ao cumprimento de suas metas; (Redação dada 
pela Lei 9.984, de 2000) 

        X - estabelecer critérios gerais para a outorga de direitos de uso de recursos hídricos 
e para a cobrança por seu uso. 

        XI - zelar pela implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens 
(PNSB); (Incluído pela Lei nº 12.334, de 2010) 

       XII - estabelecer diretrizes para implementação da PNSB, aplicação de seus 
instrumentos e atuação do Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de 
Barragens (SNISB); (Incluído pela Lei nº 12.334, de 2010) 

        XIII - apreciar o Relatório de Segurança de Barragens, fazendo, se necessário, 
recomendações para melhoria da segurança das obras, bem como encaminhá-lo ao 
Congresso Nacional. (Incluído pela Lei nº 12.334, de 2010) 

        Art. 36. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos será gerido por: 

        I - um Presidente, que será o Ministro titular do Ministério do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal; 

        II - um Secretário Executivo, que será o titular do órgão integrante da estrutura do 
Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, responsável 
pela gestão dos recursos hídricos. 

CAPÍTULO III 
DOS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA 

 
        Art. 37. Os Comitês de Bacia Hidrográfica terão como área de atuação: 

        I - a totalidade de uma bacia hidrográfica; 

        II - sub-bacia hidrográfica de tributário do curso de água principal da bacia, ou de 
tributário desse tributário; ou 

        III - grupo de bacias ou sub-bacias hidrográficas contíguas. 

        Parágrafo único. A instituição de Comitês de Bacia Hidrográfica em rios de domínio 
da União será efetivada por ato do Presidente da República. 

        Art. 38. Compete aos Comitês de Bacia Hidrográfica, no âmbito de sua área de 
atuação: 

        I - promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articular a 
atuação das entidades intervenientes; 
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        II - arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados aos 
recursos hídricos; 

        III - aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia; 

        IV - acompanhar a execução do Plano de Recursos Hídricos da bacia e sugerir as 
providências necessárias ao cumprimento de suas metas; 

        V - propor ao Conselho Nacional e aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos 
as acumulações, derivações, captações e lançamentos de pouca expressão, para efeito 
de isenção da obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de recursos hídricos, de 
acordo com os domínios destes; 

        VI - estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos e sugerir 
os valores a serem cobrados; 

        VII -  (VETADO) 

        VIII -  (VETADO) 

        IX - estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de 
interesse comum ou coletivo. 

        Parágrafo único. Das decisões dos Comitês de Bacia Hidrográfica caberá recurso ao 
Conselho Nacional ou aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, de acordo com 
sua esfera de competência. 

        Art. 39. Os Comitês de Bacia Hidrográfica são compostos por representantes: 

        I - da União; 

        II - dos Estados e do Distrito Federal cujos territórios se situem, ainda que 
parcialmente, em suas respectivas áreas de atuação; 

        III - dos Municípios situados, no todo ou em parte, em sua área de atuação; 

        IV - dos usuários das águas de sua área de atuação; 

        V - das entidades civis de recursos hídricos com atuação comprovada na bacia. 

        § 1º O número de representantes de cada setor mencionado neste artigo, bem como 
os critérios para sua indicação, serão estabelecidos nos regimentos dos comitês, limitada 
a representação dos poderes executivos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
à metade do total de membros. 

        § 2º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias de rios fronteiriços e 
transfronteiriços de gestão compartilhada, a representação da União deverá incluir um 
representante do Ministério das Relações Exteriores. 

        § 3º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias cujos territórios abranjam terras 
indígenas devem ser incluídos representantes: 

        I - da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, como parte da representação da União; 
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        II - das comunidades indígenas ali residentes ou com interesses na bacia. 

        § 4º A participação da União nos Comitês de Bacia Hidrográfica com área de 
atuação restrita a bacias de rios sob domínio estadual, dar-se-á na forma estabelecida 
nos respectivos regimentos. 

        Art. 40. Os Comitês de Bacia Hidrográfica serão dirigidos por um Presidente e um 
Secretário, eleitos dentre seus membros. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS AGÊNCIAS DE ÁGUA 
 

        Art. 41. As Agências de Água exercerão a função de secretaria executiva do 
respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica. 

        Art. 42. As Agências de Água terão a mesma área de atuação de um ou mais 
Comitês de Bacia Hidrográfica. 

        Parágrafo único. A criação das Agências de Água será autorizada pelo Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos ou pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos 
mediante solicitação de um ou mais Comitês de Bacia Hidrográfica. 

        Art. 43. A criação de uma Agência de Água é condicionada ao atendimento dos 
seguintes requisitos: 

        I - prévia existência do respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

        II - viabilidade financeira assegurada pela cobrança do uso dos recursos hídricos em 
sua área de atuação. 

        Art. 44. Compete às Agências de Água, no âmbito de sua área de atuação: 

        I - manter balanço atualizado da disponibilidade de recursos hídricos em sua área de 
atuação; 

        II - manter o cadastro de usuários de recursos hídricos; 

        III - efetuar, mediante delegação do outorgante, a cobrança pelo uso de recursos 
hídricos; 

        IV - analisar e emitir pareceres sobre os projetos e obras a serem financiados com 
recursos gerados pela cobrança pelo uso de Recursos Hídricos e encaminhá-los à 
instituição financeira responsável pela administração desses recursos; 

        V - acompanhar a administração financeira dos recursos arrecadados com a 
cobrança pelo uso de recursos hídricos em sua área de atuação; 

        VI - gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos em sua área de 
atuação; 

        VII - celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a execução de 
suas competências; 
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        VIII - elaborar a sua proposta orçamentária e submetê-la à apreciação do respectivo 
ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

        IX - promover os estudos necessários para a gestão dos recursos hídricos em sua 
área de atuação; 

        X - elaborar o Plano de Recursos Hídricos para apreciação do respectivo Comitê de 
Bacia Hidrográfica; 

        XI - propor ao respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica: 

        a) o enquadramento dos corpos de água nas classes de uso, para encaminhamento 
ao respectivo Conselho Nacional ou Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, de 
acordo com o domínio destes; 

        b) os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos; 

        c) o plano de aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso de 
recursos hídricos; 

        d) o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou coletivo. 

 
CAPÍTULO V 

DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 
 

        Art. 45. A Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos será 
exercida pelo órgão integrante da estrutura do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos 
Hídricos e da Amazônia Legal, responsável pela gestão dos recursos hídricos. 

        Art. 46. Compete à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos: 

I - prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos; 

II - coordenar a elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos e encaminhá-lo à 
aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos;  

III - instruir os expedientes provenientes dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos e 
dos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

IV - coordenar o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos; 

V - elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta orçamentária anual e 
submetê-los à aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. 

        Art. 46. Compete à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos:  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        I – prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 
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        II – revogado;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        III – instruir os expedientes provenientes dos Conselhos Estaduais de Recursos 
Hídricos e dos Comitês de Bacia Hidrográfica;" (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        IV – revogado;" (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        V – elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta orçamentária anual e 
submetê-los à aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos.  (Redação dada 
pela Lei 9.984, de 2000) 

CAPÍTULO VI 
DAS ORGANIZAÇÕES CIVIS DE RECURSOS HÍDRICOS 

 
        Art. 47. São consideradas, para os efeitos desta Lei, organizações civis de recursos 
hídricos: 

        I - consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas; 

        II - associações regionais, locais ou setoriais de usuários de recursos hídricos; 

        III - organizações técnicas e de ensino e pesquisa com interesse na área de recursos 
hídricos; 

        IV - organizações não-governamentais com objetivos de defesa de interesses difusos 
e coletivos da sociedade; 

        V - outras organizações reconhecidas pelo Conselho Nacional ou pelos Conselhos 
Estaduais de Recursos Hídricos. 

        Art. 48. Para integrar o Sistema Nacional de Recursos Hídricos, as organizações 
civis de recursos hídricos devem ser legalmente constituídas. 

 

TÍTULO III 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 
        Art. 49. Constitui infração das normas de utilização de recursos hídricos superficiais 
ou subterrâneos: 

        I - derivar ou utilizar recursos hídricos para qualquer finalidade, sem a respectiva 
outorga de direito de uso; 

        II - iniciar a implantação ou implantar empreendimento relacionado com a derivação 
ou a utilização de recursos hídricos, superficiais ou subterrâneos, que implique alterações 
no regime, quantidade ou qualidade dos mesmos, sem autorização dos órgãos ou 
entidades competentes; 

        III -  (VETADO) 

        IV - utilizar-se dos recursos hídricos ou executar obras ou serviços relacionados com 
os mesmos em desacordo com as condições estabelecidas na outorga; 
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        V - perfurar poços para extração de água subterrânea ou operá-los sem a devida 
autorização; 

        VI - fraudar as medições dos volumes de água utilizados ou declarar valores 
diferentes dos medidos; 

        VII - infringir normas estabelecidas no regulamento desta Lei e nos regulamentos 
administrativos, compreendendo instruções e procedimentos fixados pelos órgãos ou 
entidades competentes; 

        VIII - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades competentes no 
exercício de suas funções. 

        Art. 50. Por infração de qualquer disposição legal ou regulamentar referentes à 
execução de obras e serviços hidráulicos, derivação ou utilização de recursos hídricos de 
domínio ou administração da União, ou pelo não atendimento das solicitações feitas, o 
infrator, a critério da autoridade competente, ficará sujeito às seguintes penalidades, 
independentemente de sua ordem de enumeração: 

        I - advertência por escrito, na qual serão estabelecidos prazos para correção das 
irregularidades; 

        II - multa, simples ou diária, proporcional à gravidade da infração, de R$ 100,00 (cem 
reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

        III - embargo provisório, por prazo determinado, para execução de serviços e obras 
necessárias ao efetivo cumprimento das condições de outorga ou para o cumprimento de 
normas referentes ao uso, controle, conservação e proteção dos recursos hídricos; 

        IV - embargo definitivo, com revogação da outorga, se for o caso, para repor 
incontinenti, no seu antigo estado, os recursos hídricos, leitos e margens, nos termos 
dos arts. 58 e 59 do Código de Águas ou tamponar os poços de extração de água 
subterrânea. 

        § 1º Sempre que da infração cometida resultar prejuízo a serviço público de 
abastecimento de água, riscos à saúde ou à vida, perecimento de bens ou animais, ou 
prejuízos de qualquer natureza a terceiros, a multa a ser aplicada nunca será inferior à 
metade do valor máximo cominado em abstrato. 

        § 2º No caso dos incisos III e IV, independentemente da pena de multa, serão 
cobradas do infrator as despesas em que incorrer a Administração para tornar efetivas as 
medidas previstas nos citados incisos, na forma dos arts. 36, 53, 56 e 58 do Código de 
Águas, sem prejuízo de responder pela indenização dos danos a que der causa. 

        § 3º Da aplicação das sanções previstas neste título caberá recurso à autoridade 
administrativa competente, nos termos do regulamento. 

        § 4º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 
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TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

        Art. 51. Os consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas 
mencionados no art. 47 poderão receber delegação do Conselho Nacional ou dos 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, por prazo determinado, para o exercício de 
funções de competência das Agências de Água, enquanto esses organismos não 
estiverem constituídos. 

        Art. 51. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos e os Conselhos Estaduais de 
Recursos Hídricos poderão delegar a organizações sem fins lucrativos relacionadas no 
art. 47 desta Lei, por prazo determinado, o exercício de funções de competência das 
Agências de Água, enquanto esses organismos não estiverem constituídos. (Redação 
dada pela Lei nº 10.881, de 2004) 

        Art. 52. Enquanto não estiver aprovado e regulamentado o Plano Nacional de 
Recursos Hídricos, a utilização dos potenciais hidráulicos para fins de geração de energia 
elétrica continuará subordinada à disciplina da legislação setorial específica. 

        Art. 53. O Poder Executivo, no prazo de cento e vinte dias a partir da publicação 
desta Lei, encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a criação 
das Agências de Água. 

        Art. 54. O art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 1º ............................................................................. 

........................................................................................ 

III - quatro inteiros e quatro décimos por cento à Secretaria de Recursos Hídricos do 
Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal; 

IV - três inteiros e seis décimos por cento ao Departamento Nacional de Águas e Energia 
Elétrica - DNAEE, do Ministério de Minas e Energia; 

V - dois por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

.................................................................................... 

§ 4º A cota destinada à Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio Ambiente, 
dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal será empregada na implementação da 
Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

§ 5º A cota destinada ao DNAEE será empregada na operação e expansão de sua rede 
hidrometeorológica, no estudo dos recursos hídricos e em serviços relacionados ao 
aproveitamento da energia hidráulica." 

        Parágrafo único. Os novos percentuais definidos no caput deste artigo entrarão em 
vigor no prazo de cento e oitenta dias contados a partir da data de publicação desta Lei. 
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        Art. 55. O Poder Executivo Federal regulamentará esta Lei no prazo de cento e 
oitenta dias, contados da data de sua publicação. 

         

Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 57. Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 8 de janeiro de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Gustavo Krause 

   

LEI No 10.696, DE 2 DE JULHO DE 2003. 

 

 

Dispõe sobre a repactuação e o 
alongamento de dívidas oriundas de 
operações de crédito rural, e dá outras 
providências. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 

        Art. 1o Ficam autorizados a repactuação e o alongamento de dívidas oriundas de 
operações de crédito rural contratadas ao abrigo do Programa Especial de Crédito para a 
Reforma Agrária - PROCERA, cujos mutuários estejam adimplentes com suas obrigações 
ou as regularizem até noventa dias após a data em que for publicada a regulamentação 
desta Lei, observadas as seguintes condições: 

        Art. 1o Ficam autorizados a repactuação e o alongamento de dívidas oriundas de 
operações de crédito rural contratadas ao abrigo do Programa Especial de Crédito para a 
Reforma Agrária – Procera, cujos mutuários estejam adimplentes com suas obrigações ou 
as regularizem até 31 de maio de 2004, observadas as seguintes condições: (Redação 
dada pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        I - repactuação, pelo prazo de até dezoito anos, tomando-se o saldo devedor 
atualizado pelos encargos pactuados para situação de normalidade até a data da 
repactuação, incorporando-se os juros de que trata o inciso II, e calculando-se prestações 
anuais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira em 30 de junho de 2006; 

        II - a partir da data da repactuação, as operações ficarão sujeitas à taxa efetiva de 
juros de um inteiro e quinze centésimos por cento ao ano; 
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        III - os mutuários farão jus, nas operações repactuadas, a bônus de adimplência de 
setenta por cento sobre cada uma das parcelas, desde que o pagamento ocorra até a 
data aprazada; 

        IV - os agentes financeiros terão até cento e oitenta dias após a data em que for 
publicada a regulamentação desta Lei para formalização do instrumento da repactuação. 

        IV - os agentes financeiros terão até 31 de maio de 2004 para formalização dos 
instrumentos de repactuação. (Incluído pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        Art. 2o Os mutuários adimplentes que não optarem pela repactuação farão jus ao 
bônus de adimplência de noventa por cento, no caso de pagamento total de seus débitos 
até cento e vinte dias após a data em que for publicada a regulamentação desta Lei. 

        Art. 2o Os mutuários adimplentes que não optarem pela repactuação farão jus ao 
bônus de adimplência de 90% (noventa por cento), no caso de pagamento total de seus 
débitos até 31 de maio de 2004.(Redação dada pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        Art. 3o Os mutuários com prestações vencidas a partir de 2001 poderão ser 
beneficiários da repactuação nas condições descritas nos incisos do art. 1o. 

        Art. 4o Os mutuários com obrigações vencidas em anos anteriores a 2001 terão duas 
alternativas para enquadramento nas disposições do art. 1o: 

        I - repactuação do somatório das prestações integrais vencidas, tomadas sem bônus 
e sem encargos adicionais de inadimplemento; ou 

        II - pagamento das prestações integrais vencidas, tomadas sem encargos adicionais 
de inadimplemento e aplicando-se o bônus de que trata o inciso III do art. 1o sobre o 
montante em atraso. 

        Art. 5o Fica autorizada a individualização das operações coletivas ou grupais ao 
amparo do PROCERA, inclusive as realizadas por associações e cooperativas, para 
possibilitar o atendimento a cada mutuário isoladamente. 

        § 1o Os mutuários integrantes de contratos coletivos ou grupais, quando optarem 
pela operação individualizada de que trata o caput, poderão valer-se: 

        I - da faculdade prevista no art. 1o, se estiverem adimplentes com suas obrigações 
vencidas em anos anteriores a 2001; 

        II - de uma das alternativas constantes do art. 4o, se estiverem inadimplentes com 
suas obrigações vencidas em anos anteriores a 2001. 
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        § 2o Aplica-se às operações individualizadas o disposto nos arts. 2o, caput, 
e 3o, caput e § 1o, da Lei no 10.186, de 12 de fevereiro de 2001, e mantém-se a garantia 
originalmente vinculada ao contrato coletivo ou grupal quando todos os mutuários 
optarem pela individualização. 

        § 3o Nos casos em que pelo menos um dos mutuários integrantes de contrato 
coletivo ou grupal não optar pela      individualização: 

        I - o agente financeiro fica autorizado a contratar operação de assunção de dívidas 
com cooperativa ou associação de cujo quadro social os mutuários participem, mantendo-
se a garantia originalmente vinculada ao contrato coletivo ou grupal, para fins de 
assegurar que o bem em garantia permaneça servindo às atividades rurais dos 
agricultores; ou 

        II - fora da hipótese a que se refere o inciso I, havendo pelo menos um mutuário 
inadimplente que não optou pela individualização até o encerramento do prazo fixado 
no caput do art. 1o, para regularização das obrigações, o agente financeiro iniciará, no dia 
útil seguinte, as providências relativas ao encaminhamento do contrato para cobrança dos 
créditos pendentes e sua inscrição em Dívida Ativa da União, observada a legislação em 
vigor. 

        § 4o Se houver execução da garantia vinculada ao contrato coletivo ou grupal, em 
decorrência do que dispõe o § 3o, inciso II, eventual sobra de recursos, depois de 
liquidadas as obrigações dos mutuários que não optaram pela individualização, será 
carreada à amortização, proporcionalmente, das operações individualizadas na forma 
deste artigo. 

        Art. 6o Cumpre aos agentes financeiros: 

        I - dar início às providências relativas ao encaminhamento dos contratos ao amparo 
do PROCERA para cobrança de créditos e sua inscrição em Dívida Ativa da União, 
observada a legislação em vigor: 

        a) em 30 de setembro de 2003, no caso dos mutuários com obrigações vencidas em 
anos anteriores a 2001 que não se valerem de uma das alternativas previstas no art. 4o; 

        a) em 30 de setembro de 2004, no caso dos mutuários com obrigações vencidas em 
anos anteriores a 2001 que não se valerem de uma das alternativas previstas no art. 
4o;  (Redação dada pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        b) após cento e oitenta dias do vencimento de prestação não paga; e 

        II - informar, no prazo de até cento e vinte dias após a data em que for publicada a 
regulamentação desta Lei, à Secretaria de Agricultura Familiar do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário e à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, 
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os montantes envolvidos nas repactuações e nas liquidações de obrigações .(Incluído 
pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        II - informar, até 30 de setembro de 2004, à Secretaria de Agricultura Familiar do 
Ministério do Desenvolvimento Agrário e à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério 
da Fazenda os montantes envolvidos nas repactuações e nas liquidações de obrigações. 

        Art. 7o Fica autorizada a renegociação de dívidas oriundas de operações de crédito 
rural contratadas por agricultores familiares, mini e pequenos produtores e de suas 
cooperativas e associações, no valor total originalmente financiado de até R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo beneficiário, cujos 
mutuários estejam adimplentes com suas obrigações ou as regularizem segundo as 
regras contratuais cento e vinte dias após a data em que for publicada a regulamentação 
desta Lei, observadas as seguintes características e condições: 

        Art. 7o Fica autorizada a renegociação de dívidas oriundas de operações de crédito 
rural contratadas por agricultores familiares, mini e pequenos produtores e de suas 
cooperativas e associações, no valor total originalmente financiado de até R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo beneficiário, cujos 
mutuários estejam adimplentes com suas obrigações ou as regularizem até 31 de maio de 
2004, observadas as seguintes características e condições: (Redação dada pela Lei nº 
10.823, de 19.12.2003) 

        I – nos financiamentos de custeio e investimento concedidos até 31 de dezembro de 
1997, com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste, do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, no caso de operações 
classificadas como "PROGER Rural", ou equalizados pelo Tesouro Nacional, no valor 
total originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para investimento, e 
até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para custeio, em uma ou mais operações do mesmo 
beneficiário, que não foram renegociados com base na Lei no 9.138, de 29 de novembro 
de 1995, e pela Resolução no 2.765, de 10 de agosto de 2000: 

        a) rebate no saldo devedor das operações de investimento equivalente a oito inteiros 
e oito décimos por cento, na data da repactuação; 

        b) bônus de adimplência de trinta por cento sobre cada parcela da dívida paga até a 
data do respectivo vencimento, no caso das operações de custeio e investimento 
contratadas na região dos Fundos Constitucionais, e de vinte por cento nas operações de 
custeio e investimento nas demais regiões do país, sendo que nas regiões do semi-árido, 
e Norte do Espírito Santo, o bônus será de setenta por cento para custeio e investimento; 

        b) bônus de adimplência de 30% (trinta por cento) sobre cada parcela da dívida paga 
até a data do respectivo vencimento, no caso das operações de custeio e investimento 
contratadas na região dos Fundos Constitucionais, e de 20% (vinte por cento) nas 
operações de custeio e investimentos nas demais regiões do País, sendo que, nas 
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regiões do semi-árido, Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte de Minas 
Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área da 
atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste – Adene, o bônus será de 70% 
(setenta por cento) para custeio e investimento;(Redação dada pela Lei nº 10.823, de 
19.12.2003) 

        c) aplicação de taxa efetiva de juros de três por cento ao ano, a partir da data da 
repactuação nas operações de investimento, e de quatro por cento ao ano nas de custeio; 

        d) no caso das operações de investimento, o saldo devedor apurado na data da 
repactuação será prorrogado pelo prazo de dez anos, incluídos dois anos de carência, a 
ser liquidado em parcelas iguais, anuais e sucessivas, sendo que as operações 
repactuadas de custeio serão liquidadas em três parcelas anuais, iguais e sucessivas, 
após um ano de carência contado da data da repactuação; 

        e) no caso de financiamentos com recursos dos mencionados Fundos 
Constitucionais, a adesão à repactuação dispensará contrapartida financeira por parte do 
mutuário, exigindo-se, nos demais casos, o pagamento, no ato da formalização do 
instrumento de repactuação, do valor correspondente a dez por cento do somatório das 
prestações vencidas, tomadas sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento; 

        II – nos financiamentos de custeio e investimento concedidos no período de 2 de 
janeiro de 1998 a 30 de junho de 2000, ao abrigo do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF; com recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste; do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador - FAT, no caso de operações classificadas como "PROGER 
Rural", ou equalizados pelo Tesouro Nacional, no valor total originalmente contratado de 
até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para investimento, e até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
para custeio, em uma ou mais operações do mesmo beneficiário: 

        a) rebate de oito inteiros e oito décimos por cento no saldo devedor das operações 
de investimento, na posição de 1o de janeiro de 2002, desde que se trate de operação 
contratada com encargos pós-fixados; 

        a) os mutuários que estavam adimplentes em 3 de julho de 2003 ou que 
regularizaram seus débitos até 28 de novembro de 2003 terão as seguintes 
condições: (Redação dada pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        1. rebate de 8,8% oito inteiros e oito décimos por cento) no saldo devedor das 
operações de investimento, na posição de 1o de janeiro de 2002, desde que se trate de 
operação contratada com encargos pós-fixados; (Incluído pela Lei nº 10.823, de 
19.12.2003) 

        2. no caso das operações de investimento, o saldo devedor apurado na data da 
repactuação será prorrogado pelo prazo de 10 (dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de 
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carência, a ser liquidado em parcelas iguais, anuais e sucessivas, sendo que as 
operações repactuadas de custeio serão liquidadas em três parcelas anuais, iguais e 
sucessivas, após 1 (um) ano de carência contado da data da repactuação; (Incluído pela 
Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        3. aplicação de taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 
1o de janeiro de 2002; (Incluído pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        4. nas regiões do semi-árido, Norte do Espírito Santo, e nos Municípios do Norte de 
Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 
atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste – Adene, será concedido um bônus 
de adimplência de 70% (setenta por cento) sobre cada parcela da dívida paga até a data 
do respectivo vencimento; (Incluído pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        b) no caso das operações de investimento, o saldo devedor apurado na data da 
repactuação será prorrogado pelo prazo de dez anos, incluídos dois anos de carência, a 
ser liquidado em parcelas iguais, anuais e sucessivas, sendo que as operações 
repactuadas de custeio serão liquidadas em três parcelas anuais, iguais e sucessivas, 
após um ano de carência contado da data da repactuação; 

        b) os mutuários que se encontravam em inadimplência e não regularizaram seus 
débitos até 28 de novembro de 2003 terão as seguintes condições: (Redação dada pela 
Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        1. o saldo de todas as prestações vencidas e não-pagas deverá ser corrigido até a 
data da repactuação com base nos encargos originalmente contratados, sem bônus e 
sem encargos adicionais de inadimplemento; (Incluído pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        2. para aderir à repactuação será dispensada contrapartida financeira por parte do 
mutuário nas regiões do semi-árido, Norte do Espírito Santo, e nos Municípios do Norte 
de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área 
de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste – Adene; (Incluído pela Lei nº 
10.823, de 19.12.2003) 

        3. para aderir à repactuação nas demais regiões do País será exigido o pagamento 
do valor correspondente a 5% (cinco por cento) do somatório das prestações vencidas 
apuradas na forma do item 1 da alíneab quando os financiamentos forem realizados com 
os recursos dos Fundos Constitucionais, ou convertidos para esta fonte com base no § 
3o deste artigo, e de 10% (dez por cento) do somatório das parcelas vencidas quando se 
tratar de contratos financiados exclusivamente por outras fontes, no ato da formalização 
do instrumento de repactuação; (Incluído pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        4. sobre o saldo das parcelas vencido, apurado após o pagamento previsto nos itens 
2 e 3 da alínea b, será concedido na data da repactuação um rebate de 8,2% (oito inteiros 
e dois décimos por cento), desde que contratadas com encargos pós-fixados, sendo 
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aplicada taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir da data de 
renegociação; (Incluído pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        5. na parcela do saldo devedor vincendo das operações de investimento será 
concedido na posição de 1o de janeiro de 2002 um rebate de 8,8% (oito inteiros e oito 
décimos por cento) no saldo devedor, desde que se trate de operação contratada com 
encargos pós-fixados, passando a ter uma taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento 
ao ano) a partir desta data; (Incluído pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        6. o saldo devedor total apurado nas formas dos itens 4 e 5 da alínea b das 
operações de investimento será consolidado na data da repactuação e prorrogado pelo 
prazo de 10 (dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas 
iguais, anuais e sucessivas, após 1 (um) ano de carência contado da data da 
repactuação; (Incluído pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        7. nas regiões do semi-árido, Norte do Espírito Santo, e nos Municípios do Norte de 
Minas Gerais, no Vale do Jequitinhonha e no Vale do Mucuri, compreendidos na área de 
atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste – Adene, os mutuários que vierem 
a adimplir-se nessas condições farão jus a um bônus de adimplência de 40% (quarenta 
por cento) sobre cada parcela da dívida para até a data do respectivo 
vencimento. (Incluído pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        c) aplicação de taxa efetiva de juros de três por cento ao ano a partir de 1o de janeiro 
de 2002, com as condições diferenciadas para o semi-árido previstas na alínea b do 
inciso I; 

        III – nos financiamentos de investimento concedidos nos períodos referenciados nos 
incisos I e II, ao amparo de recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, com valor total originalmente contratado acima de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), observadas as 
seguintes condições: 

        a) aplica-se o disposto no inciso I ou II, conforme a data da formalização da 
operação original, para a parcela do saldo devedor, ou da prestação, que corresponda ao 
limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na data do contrato original; 

        b) para a parcela do saldo devedor, ou da prestação, que diz respeito ao crédito 
original excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), mantêm-se os encargos 
contratuais vigentes para situação de normalidade. 

        § 1o No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas com 
cooperativa ou associação de produtores, considerar-se-á: 

        I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente firmado por 
beneficiário final do crédito; 
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        II - como limite individual, no caso de operação que não envolveu repasse de 
recursos a cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente 
financiado pelo número total de cooperados ou associados da entidade que se 
enquadrarem como agricultores familiares, respeitado o mesmo teto de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais) para enquadramento. 

        § 2o Na hipótese de liquidação antecipada e total do saldo devedor das operações a 
que se refere o caput deste artigo até 31 de dezembro de 2006, aplicar-se-á bônus 
adicional de dez por cento sobre o montante devido. 

        § 3o Para efeito do disposto nos incisos II e III do caput deste artigo, ficam os 
gestores dos Fundos Constitucionais autorizados a reclassificar as operações realizadas 
simultaneamente com recursos do FAT e de um dos Fundos Constitucionais para a 
carteira do respectivo Fundo, bem como, nesse caso, a assumir o ônus decorrente das 
disposições deste artigo. 

        § 4o Aplicam-se as condições previstas no inciso I, do caput deste artigo, aos 
mutuários que tenham renegociado as suas dívidas com base em legislações posteriores 
à Resolução no 2.765, de 10 de agosto de 2000, exclusivamente nas áreas de 
abrangência dos Fundos Constitucionais, não sendo cumulativos os benefícios previstos 
nesta Lei com os anteriormente repactuados. 

        § 5o Para os financiamentos de que tratam os incisos I e II, realizados na região 
Nordeste e lastreados com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT em 
operações com recursos mistos desse Fundo e do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste, ou realizadas somente com recursos do FAT sem 
equalização, nesta região, cujo valor total originalmente contratado não exceda a R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), prevalecem as seguintes disposições: 

    § 5o Para os financiamentos de que tratam os incisos I e II, realizados na região 
Nordeste, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte de Minas Gerais, no Vale 
do Jequitinhonha e no Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Agência de 
Desenvolvimento do Nordeste – Adene, e lastreados com recursos do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador – FAT em operações com recursos mistos desse Fundo e do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste, ou realizadas somente com recursos do 
FAT sem equalização, nessa região, cujo valor total originalmente contratado não exceda 
a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), prevalecem as seguintes disposições: (Redação 
dada pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        I - aplicam-se os benefícios de que tratam os incisos I ou II, conforme a data da 
formalização da operação original, para a parcela do saldo devedor, ou da prestação, que 
corresponda ao limite de R$ 15.000,00 ( quinze mil reais); 

        II - a parcela do saldo devedor, apurado na data de repactuação, que diz respeito ao 
crédito original excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na região do semi-
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árido, incluído o norte do Espírito Santo, poderá ser prorrogada pelo prazo de dez anos, 
incluídos dois anos de carência, com rebate de cinqüenta por cento sobre a prestação ou 
parcela liquidada na data do vencimento, e taxa efetiva de juros de três por cento ao ano 
a partir de 1o de janeiro de 2002. 

        II - a parcela do saldo devedor, apurado na data de repactuação, que diz respeito ao 
crédito original excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na região do semi-
árido, incluído o Norte do Espírito Santo, e nos Municípios do Norte de Minas Gerais, no 
Vale do Jequitinhonha e no Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 
Agência de Desenvolvimento do Nordeste – Adene, poderá ser prorrogada pelo prazo de 
10 (dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, observado o seguinte: (Redação dada 
pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        a) os mutuários que estavam adimplentes em 3 de julho de 2003 ou que 
regularizaram seus débitos até 28 de novembro de 2003 terão as seguintes 
condições: (Incluído pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        1. farão jus a bônus de adimplência de 50% (cinqüenta por cento) sobre a prestação 
ou parcela liquidada na data do vencimento; (Incluído pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        2. aplicação de taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 
1o de janeiro de 2002; (Incluído pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        b) os mutuários que se encontravam em inadimplência e não regularizaram seus 
débitos até 28 de novembro de 2003 terão as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 
10.823, de 19.12.2003) 

        1. para aderir à repactuação será dispensada contrapartida financeira por parte do 
mutuário; (Incluído pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        2. o saldo de todas as prestações vencidas e não-pagas deverá ser corrigido até a 
data da repactuação com base nos encargos originalmente contratados, sem bônus e 
sem encargos adicionais de inadimplemento, quando passam a ter uma taxa efetiva de 
juros de 3% a.a. (três por cento ao ano); (Incluído pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        3. na parcela do saldo devedor vincendo das operações de investimento será 
aplicada uma taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 1o de 
janeiro de 2002; (Incluído pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        4. os mutuários que vierem a adimplir-se nessas condições farão jus a bônus de 
adimplência de 20% (vinte por cento) sobre cada prestação ou parcela da dívida paga até 
a data do respectivo vencimento.(Incluído pela Lei nº 10.823, de 19.12.2003) 

        Art. 8o Fica autorizada, para os financiamentos até o valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais) concedidos aos produtores rurais que sejam lastreados por recursos de outras 
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fontes que não os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-
Oeste, no caso de frustração de safra por fenômenos climáticos em municípios 
decretados em situação de emergência ou estado de calamidade pública, com 
reconhecimento do Governo Federal, a conversão das operações para o âmbito do Fundo 
Constitucional respectivo, mantendo-se integralmente as condições financeiras do 
PRONAF, nos casos de agricultores familiares, mini e pequenos produtores e, para os 
demais casos, as condições previstas no art. 1o da Lei no 10.177, de 12 de janeiro de 
2001, com absorção dos respectivos ônus pelo Fundo Constitucional. 

        Art. 9o Fica o Ministério do Desenvolvimento Agrário encarregado das providências 
legais e administrativas necessárias à nomeação de liquidante para conduzir os trabalhos 
de encerramento das atividades do Fundo Contábil do PROCERA. 

        Parágrafo único. Fica a Secretaria Federal de Controle Interno incumbida de 
certificar os valores dos ativos e passivos do Fundo Contábil do PROCERA. 

        Art. 10. Ficam os gestores dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste autorizados a conceder bônus de adimplência sobre cada 
parcela da dívida paga até o vencimento, nas proporções e condições a seguir 
explicitadas, no caso de operações de crédito ao setor rural ao amparo de recursos 
desses Fundos, cujos mutuários estejam adimplentes com suas obrigações ou as 
regularizem até noventa dias após a data em que for publicada a regulamentação desta 
Lei: 

        I - operações de valor originalmente financiado de até R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais): 

        a)  nas dívidas contraídas até 31 de dezembro de 1994: trinta e cinco por cento; 

        b)  nas dívidas contraídas no ano de 1995: vinte e cinco por cento; 

        c)  nas dívidas contraídas no ano de 1996: dezenove por cento; 

        d)  nas dívidas contraídas no ano de 1997: dezessete por cento; 

        e)  nas dívidas contraídas no ano de 1998: catorze por cento; 

        II - operações de valor originalmente financiado acima de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais): 

        a) para a fração de cada parcela que corresponda ao crédito original de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) aplica-se o disposto nas alíneas do inciso I; 
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        b) para a fração da parcela que diz respeito ao crédito original excedente ao limite de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) são mantidos os encargos financeiros pactuados sem 
aplicação do bônus aqui estabelecido. 

        § 1o Para aplicação do disposto neste artigo, considerar-se-á o somatório das 
operações existentes em nome do mesmo emitente do instrumento de crédito, identificado 
pelo respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF ou Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ. 

        § 2o O disposto neste artigo aplica-se somente às operações que não foram 
contempladas com os benefícios estabelecidos no art. 7o desta Lei. 

        Art. 11. O prazo estabelecido pelo § 3o do art. 3o da Lei no 10.177, de 12 de janeiro 
de 2001, para o encerramento das renegociações, prorrogações e composições de 
dívidas amparadas em recursos dos Fundos Constitucionais, fica alterado para até 
noventa dias após a data em que for publicada a regulamentação desta Lei, sem que 
essa dilação de prazo alcance a forma alternativa de que trata o art. 4o da referida Lei. 

        Art. 12. Para efeito do disposto no art. 2o da Lei no 10.437, de 25 de abril de 2002, 
admite-se que a regularização das parcelas em atraso até 28 de fevereiro de 2003, 
exclusivamente das operações adquiridas pela União sob a égide da Medida Provisória 
no 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, ocorra mediante a contratação de nova operação 
realizada pelo mutuário, até noventa dias após a regulamentação desta Lei, observadas 
as seguintes condições: 

        I – pagamento, em espécie, de dez por cento do saldo devedor em atraso; 

        II – refinanciamento em treze anos do saldo devedor remanescente, mediante 
repactuação vinculada à aquisição de Títulos Públicos Federais equivalentes a vinte 
inteiros e sessenta e dois centésimos por cento desse saldo remanescente, a serem 
dados em garantia ao credor. 

        Parágrafo único. Para as operações refinanciadas nos termos do inciso II deste 
artigo, aplicam-se os benefícios previstos nos incisos I e II, do art. 2o da Lei no 10.437, de 
25 de abril de 2002, sobre as parcelas de juros pagas até o vencimento. 

        Art. 13. O inciso I do art. 2o da Lei no 10.437, de 25 de abril de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2o .......................................................... 

I - zero vírgula setecentos e cinqüenta e nove por cento ao mês sobre o saldo principal, 
para a variação IGP-M do mês imediatamente anterior ao de incidência; 

..................................................................."(NR) 
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        Art. 14. Fica autorizada, para as operações adquiridas pela União sob a égide 
da Medida Provisória no 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, que são passíveis de 
enquadramento no art. 2o da Lei no 10.437, de 25 de abril de 2002, a substituição dos 
encargos financeiros pactuados, no período que se inicia em 28 de outubro de 2002 até 
sessenta dias após a data da publicação desta Lei, pelos encargos estabelecidos nos 
termos dos incisos I e II do caput do referido art. 2o. 

        § 1o As prestações que estavam vencidas em 28 de outubro de 2002 são corrigidas 
da seguinte forma: 

        I - dos respectivos vencimentos até o dia 27 de outubro de 2002, pelos encargos 
financeiros definidos no art. 5o da Medida Provisória no 2.196-3, de 24 de agosto de 2001; 

        II - de 28 de outubro de 2002 até sessenta dias após a data da publicação desta Lei, 
pelos encargos estabelecidos no art. 2o da Lei no 10.437, de 25 de abril de 2002 

        § 2o Aplicam-se as disposições do caput deste artigo às parcelas com vencimento a 
partir de 28 de outubro de 2002 até sessenta dias após a data da publicação desta Lei, 
desde que pagas até o vencimento. 

        Art. 15. Os bancos oficiais federais poderão, a seu exclusivo critério, retardar a 
propositura ou suspender processo de execução judicial de dívidas de operações de 
crédito rural, no caso de agricultores familiares, mini e pequenos produtores e de suas 
cooperativas e associações, quando envolverem valor originalmente financiado de até R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em projetos localizados em áreas de abrangência dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste ou Centro-Oeste, desde 
que haja reconhecimento da necessidade de reconversão de atividades para resgate ou 
ampliação da capacidade de geração de renda dos agricultores. 

        § 1o Para efeito de reconhecimento da necessidade de reconversão de atividades, os 
bancos oficiais federais poderão se valer de estudos realizados por entidades de pesquisa 
e de prestação de assistência técnica e extensão rural. 

        § 2o Excluem-se do disposto neste artigo as operações adquiridas sob a égide 
da Medida Provisória no 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, as renegociadas com base 
na Lei no 9.138, de 29 de novembro de 1995, as contempladas pelo art. 7o desta Lei e 
aquelas formalizadas após 30 de junho de 2000. 

        § 3o Aplicam-se as disposições deste artigo às operações lastreadas por recursos 
dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste ou Centro-Oeste. 

        Art. 16. Os custos decorrentes desta Lei, no âmbito do PROCERA, dos Fundos 
Constitucionais e das Operações Oficiais de Crédito, serão compensados com o resultado 
decorrente do contingenciamento estabelecido pelo Poder Executivo neste exercício, nos 
termos do art. 67 da Lei no 10.524, de 25 de julho de 2002, e do art. 9o da Lei 
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Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, que poderá ser liberado para estas ou 
outras finalidades. 

        Art. 17. Para efeito do disposto no art. 1o, inciso I, alínea a, da Lei no 10.177, de 12 
de janeiro de 2001, são considerados componentes dos encargos financeiros os rebates e 
os bônus por adimplemento que forem aplicados aos financiamentos concedidos aos 
beneficiários do PRONAF, consoante resolução do Conselho Monetário Nacional, 
cabendo o ônus desses benefícios ao respectivo Fundo Constitucional de Financiamento 
do Norte, Nordeste ou Centro-Oeste. 

       Art. 18. O § 1o do art. 9o da Lei no 8.723, de 28 de outubro de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 9o   ........................................... 

§ 1o O Poder Executivo poderá elevar o referido percentual até o limite de vinte e cinco 
por cento ou reduzi-lo a vinte por cento. 

....................................................."(NR) 

        Art. 19. Fica instituído o Programa de Aquisição de Alimentos com a finalidade de 
incentivar a agricultura familiar, compreendendo ações vinculadas à distribuição de 
produtos agropecuários para pessoas em situação de insegurança alimentar e à formação 
de estoques estratégicos. (Regulamento)   (Regulamento)   (Regulamento) 

        § 1o Os recursos arrecadados com a venda de estoques estratégicos formados nos 
termos deste artigo serão destinados integralmente às ações de combate à fome e à 
promoção da segurança alimentar. 

        § 2o O Programa de que trata o caput será destinado à aquisição de produtos 
agropecuários produzidos por agricultores familiares que se enquadrem no Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, ficando dispensada a 
licitação para essa aquisição desde que os preços não sejam superiores aos praticados 
nos mercados regionais. 

        § 3o O Poder Executivo constituirá Grupo Gestor, formado por representantes dos 
Ministérios do Desenvolvimento Agrário; da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; da 
Fazenda; do Planejamento, Orçamento e Gestão; e do Gabinete do Ministro 
Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome, para a operacionalização do 
Programa de que trata o caput. 

        § 3o  O Poder Executivo constituirá Grupo Gestor, formado por representantes dos 
Ministérios do Desenvolvimento Agrário; da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; da 
Fazenda; do Planejamento, Orçamento e Gestão; do Desenvolvimento Social e Combate 
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à Fome; e da Educação, para a operacionalização do Programa de que trata 
o caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.524, de 2007) 

        § 4o A aquisição de produtos na forma do caput somente poderá ser feita nos limites 
das disponibilidades orçamentárias e financeiras. 

Art. 19. Fica instituído o Programa de Aquisição de Alimentos, compreendendo as 
seguintes finalidades:   (Redação dada pela Lei nº 11.512, de 2011)   (Regulamento) 

I - incentivar a agricultura familiar, promovendo a sua inclusão econômica e social, 
com fomento à produção com sustentabilidade, ao processamento de alimentos e 
industrialização e à geração de renda;  (Incluído dada pela Lei nº 11.512, de 2011) 

II - incentivar o consumo e a valorização dos alimentos produzidos pela agricultura 
familiar;   (Incluído dada pela Lei nº 11.512, de 2011) 

III - promover o acesso à alimentação, em quantidade, qualidade e regularidade 
necessárias, das pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional, sob a 
perspectiva do direito humano à alimentação adequada e saudável;   (Incluído dada pela 
Lei nº 11.512, de 2011) 

IV - promover o abastecimento alimentar, que compreende as compras 
governamentais de alimentos, incluída a alimentação escolar;   (Incluído dada pela Lei nº 
11.512, de 2011) 

V - constituir estoques públicos de alimentos produzidos por agricultores 
familiares;    (Incluído dada pela Lei nº 11.512, de 2011) 

VI - apoiar a formação de estoques pelas cooperativas e demais organizações 
formais da agricultura familiar; e    (Incluído dada pela Lei nº 11.512, de 2011) 

VII - fortalecer circuitos locais e regionais e redes de comercialização.   (Incluído 
dada pela Lei nº 11.512, de 2011) 

§ 1º Os recursos arrecadados com a venda de estoques estratégicos formados nos 
termos deste artigo serão destinados integralmente às ações de combate à fome e à 
promoção da segurança alimentar e nutricional.   (Redação dada pela Lei nº 11.512, de 
2011) 

§ 2º (Revogado).   (Redação dada pela Lei nº 11.512, de 2011) 

§ 3º O Poder Executivo constituirá Grupo Gestor do PAA, com composição e 
atribuições definidas em regulamento.   (Redação dada pela Lei nº 11.512, de 2011) 

§ 4º (Revogado).   (Redação dada pela Lei nº 11.512, de 2011) 
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        Art. 20. O Conselho Monetário Nacional, no que couber, disciplinará o cumprimento 
do disposto nesta Lei. 

        Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 22. Revogam-se as Leis nos 10.464, de 24 de maio de 2002, e 10.646, de 28 de 
março de 2003. 

        Brasília, 2 de julho de 2003; 182o da Independência e 115o da República. 
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